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1 ADRIANO TEIXEIRA SOARES FILHO 557349 Classificável
2 Adriele Coelho Da Silva 578500 Classificável
3 Alexandre Gomes Camelo 504315 Classificável
4 ALUISIO DLUCAS ALVES E GOMES 558962 Classificável

5
Amanda Queiroz Silva 514217 Indeferido

Comprovante de 
endereço com data 
superior a 03 meses

6 Ana Beatriz Bezerra Brandão de Melo Lima 567410 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

7 Ana Beatriz Ferreira Teixeira 565363 Classificável

8

Ana Carolina Sousa Carvalho 578310 Indeferido

Titular do comprovante 
de endereço não 
relacionado com o 
núcleo familiar

O núcleo familiar indicado no 
cadastro socioeconômico é 
composto pela estudante e 
amigos. O ex- esposo não 
consta como parte do núcleo 
familiar. É necesário 
apresentar comprovante de 
endereço em nome de algum 
membro do núcleo famíliar 
em endereço que não seja 
na sede de Sobral (conta de 
energia elétrica, água, IPTU, 
fatura de cartão de 
crédito/telefone/internet, 
boleto de mensalidade...) 
referente a um dos últimos 
três meses. Somente com 
essa documentação 
específica é possível 
comprovar que o núcleo 
familiar não reside em 
Sobral.

9 Ana Clara Pereira Vasconcelos 583700 Classificável
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10 Ana Júlia Vasconcelos Cruz 580548 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

11 Ana Kercia Pereira Araújo 565281 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

12 Ana Letícia Guilherme Moreira Mota 555978 Classificável
13 Ana Livia de Mesquita Sousa 555442 Classificável

14

Ana Lúcia Nascimento Barbosa 579833 Classificável

O núcleo familiar indicado no 
cadastro socioeconômico é 
composto pelo estudante, 
sua mãe e os seus irmãos. A 
avô não consta como parte 
do núcleo familiar. É 
necesário apresentar 
comprovante de endereço 
em nome de algum membro 
do núcleo famíliar em 
endereço que não seja na 
sede de Sobral (conta de 
energia elétrica, água, IPTU, 
fatura de cartão de 
crédito/telefone/internet, 
boleto de mensalidade...) 
referente a um dos últimos 
três meses. Somente com 
essa documentação 
específica é possível 
comprovar que o núcleo 
familiar não reside em 
Sobral.

15 Ana Luisa da rocha silva 588070 Classificável
16 Ana Samila dos Santos Fernandes 573029 Classificável
17 Ana Victória Sousa Farias 585356 Classificável

18 Ana Vitoria de Andrade Araujo 571241 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido
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19 Anacleto Pablo da Silva Santos 565618 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

20 Analu de Oliveira Alves 583310 Classificável
21 Anastacio Saraiva Cunha 565399 Classificável

22 André Lucas Modesto Soares 499849 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

23 Ângela Carla Vasconcelos Silva 579945 Classificável
24 Anna Alícya Magalhães  Cruz 568323 Classificável
25 Anna Álitta dos Santos Rodrigues 570388 Classificável

26 Anna Cecília De Sousa Sá 582386 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

27 Anna Ruth Marques Ribeiro 541049 Classificável
28 Antonia Angélica Rodrigues Ximenes 541909 Classificável
29 Antonia Heverline Teles Carneiro 581014 Classificável
30 Antonio Caio Andrade Damaceno Cavalcante 565231 Classificável

31
Antônio Clerber de Paiva Mendonça 585894 Classificável

Comprovante de endereço 
com data superior a 03 
meses.

32 Antônio Felipe Freires Furtado 556164 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

33
Antônio Íthalo Lima Jairi 565352 Indeferido

Comprovante de 
endereço indisponível 
(solicita senha)

34 Antônio Kíldere Sousa Menezes 567258 Classificável
35 Antônio Ricaro Silva Sobrinho 582986 Classificável
36 Antonio Roberto Silva de Paulo 537837 Classificável
37 Antônio Samuel de Lima Sousa 573060 Classificável
38 Ariane Soares Adriano 540646 Classificável
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39 Beatriz Muniz Ferreira 566167 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

40

Beatriz Rodrigues Santana 558855 Classificável

A documentação específica 
está inválida, pois o 
comprovante de endereço 
deve ser referente a um dos 
últimos três meses.

41 Benedito Ricardo Pires Rodrigues 583034 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

42 Brena Gomes Brandão Silva 571989 Classificável
43 Breno Caxias Júlio 510236 Classificável
44 Breno Wesley Teixeira Marques 494627 Classificável
45 Bruno Israel Machado De Sousa 499949 Classificável
46 Carlos Daniel Chaves dos Santos 581813 Classificável
47 CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO VIEIRA 579171 Classificável

48 Carlos Emanuel de Oliveira Brandão 567911 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

49 Carlos Henrique de Oliveira Pessoa 587002 Classificável
50 Cauã Braga de Lima 536094 Classificável

51 Charliane Rodrigues dos Santos 586056 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

52 Cindy Hellen Vieira Vasconcelos 556884 Classificável

53 Clara Maria Veras Carvalho 570849 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

54 Clarice Rodrigues de Menezes Barros 571397 Classificável
55 Clarisse Ávila Gonçalves Lima 564760 Classificável
56 Darla Alcantara Costa 541904 Classificável
57 Davi de Sousa Nascimento 580064 Classificável
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58
Davi Moura Guedes 568251 Indeferido

Não possui cadastro 
socioeconômico válido

Comprovante de endereço 
com data superior a 03 
meses.

59 Dávilla da Silva Damião Ferreira 582716 Classificável
60 Ederton Gabriel da Silva Sousa 542621 Classificável

61 Edileuza dos Santos Sales 581465 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

62 Efrain de Oliveira Araújo 578698 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

63 emilly bezerra ximenes 554727 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

64

Eric de Paula Leal 537720 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

Para a documentação 
específica é necessário 
apresentar comprovante de 
endereço do núcleo familiar 
referente a um dos últimos 
três meses. 

65 Eric Nicolas Costa Lima 578818 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

66 Erika Iara de Souza Araújo 511432 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

67 EROSRYANSIMETTE 552900 Indeferido
Comprovante de 
endereço ilegível

68 Expedito Alves Vasconcelos 541472 Classificável

69 Fabiane Caxias de Paula Carvalho 512317 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

70 Fabrício Araujo Silva 578449 Classificável
71 Fabrycio Araújo da Silva 571735 Classificável
72 Fátima Soraya Souza Lopes 556141 Classificável
73 Fernando Anderson Borges 511344 Classificável
74 Fernando José Costa Nunes 581598 Classificável
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75 Filipe Capistrano Alves 568135 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

76 Filipe Wenderson Lima Aguiar 578590 Classificável
77 Francievellyn Paulino de Sousa 585333 Classificável
78 Francisca Antonia Michelly Soares 421855 Classificável
79 Francisca Cristina Teixeira Mota 581809 Classificável
80 Francisca Elayne Lima dos Santos 568534 Classificável

81 Francisca Gessica Peres Bezerra 579536 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

82

FRANCISCA IOLANDA SIQUEIRA LOPES 540374 Indeferido

Titular do comprovante 
de endereço não 
relacionado com o 
núcleo familiar

O núcleo familiar indicado no 
cadastro socioeconômico é 
composto pela estudante, 
mãe e irmã. O tio não consta 
como parte do núcleo 
familiar. É necesário 
apresentar comprovante de 
endereço em nome de algum 
membro do núcleo famíliar 
em endereço que não seja 
na sede de Sobral (conta de 
energia elétrica, água, IPTU, 
fatura de cartão de 
crédito/telefone/internet, 
boleto de mensalidade...) 
referente a um dos últimos 
três meses. Somente com 
essa documentação 
específica é possível 
comprovar que o núcleo 
familiar não reside em 
Sobral.

83 Francisca Larissa Mesquita Aguiar 508318 Classificável
84 Francisca Marina Peres Moreira 539962 Classificável
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85 Francisca Thayná Nascimento Fernandes 556171 Classificável
86 Francisco Alessandro Mesquita Moreira 580255 Classificável
87 Francisco Antonio Paiva de Sousa 569944 Classificável
88 Francisco Breno Gomes Melo 558433 Classificável

89 Francisco carlos de castro praciano 579497 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

90 Francisco de Assis Paiva Neto 548349 Classificável

91 Francisco Denilson Mesquita Ribeiro 538015 Indeferido
Estudante com núcleo 
familiar em Sobral

92 Francisco Gilvan de Oliveira Pereira 585931 Classificável
93 Francisco Jonas Praciano Muniz 585738 Classificável

94 Francisco José do Nascimento Filho 579951 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

95 Francisco José Lopes Filho 579916 Classificável

96 Francisco Lucas Xavier Mapurunga Vieira 563655 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

97 Francisco Rafael Moreira 571749 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

98 Francisco Rian de Azevedo Silva 516178 Classificável

99 Francisco Richarle do Nascimento Mota 553712 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

100 Francisco Roger Rocha 567713 Classificável
101 Francisco Thiago do Nascimento Vasconcelos 552333 Classificável

102 Francisco Thiago Macedo Lopes 555360 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

103 Francisco Wesley Gomes de Sousa 565953 Classificável
104 Francisco Weverton Oliveira de Azevedo 562329 Classificável
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105 Gabriel  Matheus Ximenes Rios 583681 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

106

Gabriel Duarte do Nascimento 568273 Indeferido
Documento específico 
inválido

Informações divergentes 
(Endereço do Rio de Janeiro) 
diferente das respotas do 
formulário e diferente das 
informações cadastradas no 
SIGAA

107 Gabriel Lopes Melo 541599 Classificável Documento ilgível

108 Gabriel Monteiro Freitas 582123 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

109
Gabriel Weydson Souza Silveira 564921 Indeferido

Comprovante de 
endereço com data 
superior a 03 meses

110 Gildesio Araujo Felix 554210 Classificável

111 Giovana Menezes das Chagas 581166 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

112 Giovana Reis de Castro 567596 Classificável
113 Giovanna Maria Melo da Silva 564650 Classificável
114 Gisele Ramos Alves 568286 Classificável

115 Glauber Martins Nobre Rodrigues 582051 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido
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116

Gleidson Kalil Pedro da Silva 571389 Indeferido

Titular do comprovante 
de endereço não 
relacionado com o 
núcleo familiar

O núcleo familiar indicado no 
cadastro socioeconômico é 
composto pelo estudante e o 
seu pai. A avó não consta 
como parte do núcleo 
familiar. É necesário 
apresentar comprovante de 
endereço em nome de algum 
membro do núcleo famíliar 
em endereço que não seja 
na sede de Sobral (conta de 
energia elétrica, água, IPTU, 
fatura de cartão de 
crédito/telefone/internet, 
boleto de mensalidade...) 
referente a um dos últimos 
três meses. Somente com 
essa documentação 
específica é possível 
comprovar que o núcleo 
familiar não reside em 
Sobral.

117 Glória Maria Mesquita Furtado 552823 Classificável

118 Guilherme de Vasconcelos Leite 566893 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

119 Gustavo Aires Neves 578517 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

120
Gustavo Dos santos Rodriguues 557779 Indeferido

Comprovante de 
endereço com data 
superior a 03 meses

121 Gustavo Emanoel Dutra 556866 Classificável
122 Gustavo Matias 572304 Classificável
123 Gustavo Silveira do Nascimento Ribeiro 581745 Classificável
124 Gustavo Siqueira Bastos 478939 Classificável
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125 Hellen Beatriz Martins Braga 511184 Classificável
126 Hellen dos Santos Ferreira 562281 Classificável

127

Hellen Soares Rosa 566583 Indeferido

Titular do comprovante 
de endereço não 
relacionado com o 
núcleo familiar

O núcleo familiar indicado no 
cadastro socioeconômico é 
composto pela estudante e 
seus pais. A tia não consta 
como parte do núcleo 
familiar. É necesário 
apresentar comprovante de 
endereço em nome de algum 
membro do núcleo famíliar 
em endereço que não seja 
na sede de Sobral (conta de 
energia elétrica, água, IPTU, 
fatura de cartão de 
crédito/telefone/internet, 
boleto de mensalidade...) 
referente a um dos últimos 
três meses. Somente com 
essa documentação 
específica é possível 
comprovar que o núcleo 
familiar não reside em 
Sobral.

128 Hilderlania Alves de Oliveira 558915 Classificável
129 Iago do Nascimento Moreira 536588 Classificável

130 Iaralice do Nascimento Lira 569513 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

131 Ilana Rebeka Marreiro Rosa 570331 Classificável
132 Inês Lima Dantas 500798 Classificável

133
Isadora Alcântara Lima 581555 Indeferido

Comprovante de 
endereço com data 
superior a 03 meses
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134 Isadora Cid Martins 588164 Classificável
135 Isadora de Oliveira Andrade e Vasconcelos 521455 Classificável
136 Italo Michel Silva Rodrigues 538947 Classificável
137 Jader Gabriel Almeida Lima 508014 Classificável
138 Jamille Soares do Nascimento 578814 Classificável

139
Jean Henrique de Abreu Sousa 583790 Indeferido

Comprovante de 
endereço com data 
superior a 03 meses

140 Jéssica Medeiros Farias 548336 Classificável
141 Jhonatas Jorge Mendonça 565263 Classificável
142 João Marcelo de Lima Rodrigues 514707 Classificável

143 JOÃO PAULO ADRIANO 565500 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

144 João Paulo Guilherme Moreira Mota 552545 Classificável

145
João Pedro Camelo da Silva 540819 Indeferido

Não possui cadastro 
socioeconômico válido

Comprovante de endereço 
com data superior a 03 
meses.

146 João Pedro Moreira da Silva 581269 Classificável

147 João Pedro Sousa Marques 579908 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

148

João tauã Sousa santos 569736 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

A documentação específica 
(comprovante de endereço 
do núcleo familiar) está com 
endereço localizado na sede 
de Sobral. Para concorrer ao 
Auxílio Moradia o núcleo 
familiar
tem que residir fora da sede 
do município do campus.

149 Joao Victor dos Santos Gomes 578410 Classificável
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150 João Victor Vasconcelos da Silva 571079 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

151 Joel Anderson Rodrigues 571518 Classificável

152

Jonas dos Santos de Sousa 568053 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

Para a documentação 
específica é necessário 
apresentar comprovante de 
endereço em nome de algum 
membro do núcleo famíliar 
em endereço que não seja 
na sede de Sobral (conta de 
energia elétrica, água, IPTU, 
fatura de cartão de 
crédito/telefone/internet, 
boleto de mensalidade...) 
referente a um dos últimos 
três meses. Somente com 
essa documentação 
específica é possível 
comprovar que o núcleo 
familiar não reside em 
Sobral.

153 José Artêmio Damasceno Ferreira 571235 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

154 José Éder Rodrigues camelo 581263 Classificável
155 José Erialdo Paixão Filho 475362 Classificável
156 José Guimarães Chagas de Queiroz Neto 536337 Classificável

157
José kauan Ribeiro Alves 580844 Indeferido

Comprovante de 
endereço com data 
superior a 03 meses



Página 13 de 

   UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

   PRÓ-REITORIA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

   COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

EDITAL  06/2025

PROCESSO SELETIVO PARA O PROGRAMA DE MORADIA DA UFC: AUXILIO MORADIA 

CAMPUS SOBRAL

RESULTADO  PRELIMINAR

Seq. NOME MATRÍCULA RESULTADO PRELIMINAR
MOTIVO DO 
INDEFERIMENTO

MAIS DE UM MOTIVO DE 
INDEFERIMENTO

158

José Rodolfo Fonteles da Silva 557540 Classificável

Comprovante consta 
endereço em Sobral. 
Segundo o Edital, o Auxílio 
Moradia é destinado a 
estudantes cujo núcleo 
familiar não resida na sede 
da cidade do Campus. 

159 José Victor Estevam Marques 578169 Classificável

160 José Wellington Pereira Lima 568566 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

161 Jucelino Ximenes Rodrigues 567870 Classificável
162 Julia Gomes de Castro 581297 Classificável

163
Júlia Neres de Castro 581217 Indeferido

Comprovante de 
endereço indisponível 
(solicita senha)

164 Julia Stephany Ferreira Coelho Silva 578483 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

165 Juliana Lopes do Nascimento 571237 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

166 Júlio César Saldanha Landim 552419 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

167 Kaio Vieira Nunes 558436 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

168 Kauan Gomes do Nascimento 585584 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

169 Kauê Mesquita Matos 590062 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

170 Kayke Durans Damasceno Coutinho 570393 Classificável

171 Kayque Alves dos Santos 561462 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

172 Kelvy Coelho Freitas 578540 Classificável
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173

kenedy rodrigues costa 585659 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

Para a documentação 
específica é necessário 
apresentar comprovante de 
endereço em nome de algum 
membro do núcleo famíliar 
em endereço que não seja 
na sede de Sobral (conta de 
energia elétrica, água, IPTU, 
fatura de cartão de 
crédito/telefone/internet, 
boleto de mensalidade...) 
referente a um dos últimos 
três meses. Somente com 
essa documentação 
específica é possível 
comprovar que o núcleo 
familiar não reside em 
Sobral.

174 Klávia Miranda Rodrigues 566325 Classificável

175

Kléldery Oliveira Aguiar 587943 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

A documentação específica 
está inválida, pois o 
comprovante de endereço 
deve ser referente a um dos 
últimos três meses.

176 Laeste Ferreira de Souza 570486 Classificável

177
Laisa Mireli de Oliveira Vidal 540984 Indeferido

Comprovante de 
endereço com data 
superior a 03 meses

178

Lana késsia Lira 590245 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

Para a documentação 
específica é necessário 
apresentar comprovante de 
endereço (conta de energia, 
água, IPTU, faturas) do 
núcleo familiar referente a 
um dos últimos três meses. 
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179 Lara Vitória Lima Braga 540863 Classificável
180 Laura de Sousa Leitão 570372 Classificável

181

Leandro Melo dos Santos 539822 Indeferido
Estudante com núcleo 
familiar em Sobral

Para a documentação 
específica é necessário 
apresentar comprovante de 
endereço do núcleo familiar 
que comprove a residência 
fora da sede do município de 
Sobral (conta de energia 
elétrica, água, IPTU, fatura 
de cartão de 
crédito/telefone/internet) 
referente a um dos últimos 
três meses.

182

Leuciene Rodrigues Nobre 571238 Indeferido

Titular do comprovante 
de endereço não 
relacionado com o 
núcleo familiar

O núcleo familiar indicado no 
cadastro socioeconômico é 
composto pela estudante e 
os filhos. O esposo não 
consta como parte do núcleo 
familiar. É necesário 
apresentar comprovante de 
endereço em nome de algum 
membro do núcleo famíliar 
em endereço que não seja 
na sede de Sobral (conta de 
energia elétrica, água, IPTU, 
fatura de cartão de 
crédito/telefone/internet, 
boleto de mensalidade...) 
referente a um dos últimos 
três meses. Somente com 
essa documentação 
específica é possível 
comprovar que o núcleo 
familiar não reside em 
Sobral.
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183 Levi de Oliveira Silva 519262 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

184 Lívia Maria Vasconcelos Souza 564781 Classificável
185 Livia neves pereira 566879 Classificável
186 Lorena Rodrigues Peres 571529 Classificável

187 Luana Melo Sousa 557923 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

188

Luis Eduardo Lima Girão 585938 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

A documentação específica 
(comprovante de endereço 
do núcleo familiar) está com 
endereço localizado na sede 
de Sobral. Para concorrer ao 
Auxílio Moradia o núcleo 
familiar tem que residir fora 
da sede do município do 
campus.

189
Luis Elison de Araujo Mota 555567 Indeferido

Comprovante de 
endereço com data 
superior a 03 meses

190 Luis Felipe Matos de Sousa 555718 Classificável
191 Luis Felipe Pereira Furtado 556762 Classificável
192 luis filipe mourao costa 581218 Classificável

193 Luís Guilherme Rodrigues Lima 567187 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

194 Luiz Felipe Siqueira Pereira 565732 Classificável
195 Luiz Gutemberg dos Santos Sousa 558432 Classificável
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196

Luiz Paulo Lopes de França 554044 Classificável

O núcleo familiar indicado no 
cadastro socioeconômico é 
composto pela estudante e 
amigos. O ex- esposo não 
consta como parte do núcleo 
familiar. É necesário 
apresentar comprovante de 
endereço em nome de algum 
membro do núcleo famíliar 
em endereço que não seja 
na sede de Sobral (conta de 
energia elétrica, água, IPTU, 
fatura de cartão de 
crédito/telefone/internet, 
boleto de mensalidade...) 
referente a um dos últimos 
três meses. Somente com 
essa documentação 
específica é possível 
comprovar que o núcleo 
familiar não reside em 
Sobral.

197
LUIZ SILVA LIMA JUNIOR 581995 Classificável

Comprovante de endereço 
com data superior a 03 
meses.
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198

Luiza Eduarda Bernardo Morais 476795 Classificável

O documento apresentado 
para documentação 
específica não é um 
comprovante de residência. 
Para a documentação 
específica é necessário 
apresentar comprovante de 
endereço em nome de algum 
membro do núcleo famíliar 
em endereço que não seja 
na sede de Sobral (conta de 
energia elétrica, água, IPTU, 
fatura de cartão de 
crédito/telefone/internet, 
boleto de mensalidade...) 
referente a um dos últimos 
três meses. Somente com 
essa documentação 
específica é possível 
comprovar que o núcleo 
familiar não reside em 
Sobral.

199 Luize Amanda Veríssimo Pessoa 571932 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

200
Marcelo Henrique de Sousa 553668 Indeferido

Comprovante de 
endereço com data 
superior a 03 meses

201 Marcílio Azevedo de Brito 568282 Classificável
202 Marcos Gerônimo de Lima 576042 Classificável
203 Marcus Vinícius Timbó Parente de Sousa 579724 Classificável
204 Maria Camilly do Vale Carneiro 509751 Classificável
205 Maria Clara Silva de Souza 578555 Classificável
206 Maria Edinete Oliveira 565360 Classificável
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207 Maria Eduarda Galvão Silva 552310 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

208

Maria Eduarda Mendonça de Sousa 583798 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

Para a documentação 
específica é necessário 
apresentar comprovante de 
endereço em nome de algum 
membro do núcleo famíliar 
em endereço que não seja 
na sede de Sobral (conta de 
energia elétrica, água, IPTU, 
fatura de cartão de 
crédito/telefone/internet, 
boleto de mensalidade...) 
referente a um dos últimos 
três meses. Somente com 
essa documentação 
específica é possível 
comprovar que o núcleo 
familiar não reside em 
Sobral.

209 Maria Evellyn De Oliveira Sousa 580990 Classificável
210 Maria Fernanda Alves Carlos 580572 Classificável

211 Maria Fernanda Sousa da Silva 554419 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

212 Maria Giovana da Silva 566791 Classificável

213 Maria Ismaely Paiva Magalhães 571727 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

214

Maria Jamires Martins Castro 542590 Indeferido
Documento específico 
inválido

A documentação específica 
(comprovante de endereço 
do núcleo familiar) está 
indisponível, não abre.
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215

Maria Jennifer Matos dos Santos 561452 Indeferido
Documento específico 
inválido

O documento apresentado 
para documentação 
específica não é um 
comprovante de residência. 
Para a documentação 
específica é necessário 
apresentar comprovante de 
endereço em nome de algum 
membro do núcleo famíliar 
em endereço que não seja 
na sede de Sobral (conta de 
energia elétrica, água, IPTU, 
fatura de cartão de 
crédito/telefone/internet, 
boleto de mensalidade...) 
referente a um dos últimos 
três meses. Somente com 
essa documentação 
específica é possível 
comprovar que o núcleo 
familiar não reside em 
Sobral.

216 Maria José Alves da Silva 586063 Classificável

217 Maria Larissa Vieira Cunha 541600 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

218 MARIA LUNARHA COSTA DA SILVA 582212 Classificável
219 Maria Naiane Silva Lima 568598 Classificável
220 Maria Rita Dias Batista 558295 Classificável
221 Maria Valdirene Costa de Assis 585694 Classificável
222 Maria Vitória Albuquerque Ramos 565671 Classificável
223 Maria Vitória Oliveira Pereira 583794 Classificável

224 Marina Ruth Araújo Silva 567135 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido Documento ilgível
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225 Maryana Teixeira Marques 568503 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

226 Maryanna Lima de Menezes 585937 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

227

Mateus Gomes do Nascimento 578963 Indeferido

Titular do comprovante 
de endereço não 
relacionado com o 
núcleo familiar

O núcleo familiar indicado no 
cadastro socioeconômico é 
composto pelo estudante, 
sua mãe e os seus irmãos. A 
avô não consta como parte 
do núcleo familiar. É 
necesário apresentar 
comprovante de endereço 
em nome de algum membro 
do núcleo famíliar em 
endereço que não seja na 
sede de Sobral (conta de 
energia elétrica, água, IPTU, 
fatura de cartão de 
crédito/telefone/internet, 
boleto de mensalidade...) 
referente a um dos últimos 
três meses. Somente com 
essa documentação 
específica é possível 
comprovar que o núcleo 
familiar não reside em 
Sobral.

228 Mateus Souza Carvalho 581441 Classificável
229 Mateus Teles Aguiar 554157 Classificável

230 Matheus Pacheco Pinto 579278 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

231 Matheus Soares de Sousa 580447 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

232 Matheus Teixeira Ribeiro 571246 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido
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233 Maycon décio da silva 570317 Indeferido
Estudante com núcleo 
familiar em Sobral

234 Micael Vinícius Brandão 580055 Classificável
235 Michel David Souza Lima 580815 Classificável
236 Miguel Antonio Brito Cunha 571949 Classificável

237
Milene Caroline da Silva Ramos 567767 Indeferido

Comprovante de 
endereço com data 
superior a 03 meses

238 Natália Maelly Gomes Lopes 554124 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

239 Nathalia Aguiar Santana 571748 Classificável

240

Nayara Lima Sampaio 565148 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

Para a documentação 
específica é necessário 
apresentar comprovante de 
endereço (conta de energia, 
água, IPTU, faturas) do 
núcleo familiar referente a 
um dos últimos três meses. 

241 Nicole Lourenço de Sousa 573911 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

242 Nicoly Gomes Magalhães 541727 Classificável

243 Otávio Pereira Magalhães Moura 580102 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

244
Patrícia Shelda Nascimento de Souza 557926 Indeferido

Comprovante de 
endereço com data 
superior a 03 meses

245 PAULO HENRIQUE RIBEIRO MORAIS 557646 Classificável
246 Paulo Ricardo Borges da Silva 586076 Classificável
247 PAULO RICARDO SOUSA MENEZES 552166 Classificável
248 Paulo Vinicius Da Silva Mapurunga 537874 Classificável
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249 Pedro Háquila Alves da Mota 580865 Classificável

250 Pedro Lucas Firmo Leite 583620 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

251 Pedro Lucas Souza da Silva 578998 Classificável

252 PEDRO VICTOR FONTENELE FÉLIX 539652 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

253 Poliana Cid dos Reis 570881 Classificável
254 Qelle Suane Pereira Ximenes 578637 Classificável

255 Raimundo Delbão Martins Rodrigues Filho 567176 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

256 Raul de Lima Pereira 567633 Classificável
257 Raul Vitor Gomes Tavares 553218 Classificável

258 Ricardo Silveira nascimento 558844 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

259 Richelly Maria Rodrigues Holanda 556550 Classificável

260

Robson Soares Lopes 570053 Indeferido
Estudante com núcleo 
familiar em Sobral

Comprovante consta 
endereço em Sobral. 
Segundo o Edital, o Auxílio 
Moradia é destinado a 
estudantes cujo núcleo 
familiar não resida na sede 
da cidade do Campus. 

261 Rodrigo de Almeida Albuquerque Martins 566680 Classificável

262 Rosa Amélia da Silva Pereira 582072 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

263 Ruan Pablo Nobre Viana 565622 Classificável
264 Sabrina Nascimento de Lima 571391 Classificável
265 SABRINA SOUSA COSTA DE MESQUITA 561873 Classificável
266 Samara Nascimento de Lima 565202 Classificável
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267 samia maria ferreira dos santos 558027 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

268
Sara Eurides Fonteles Cialdine 569537 Indeferido

Comprovante de 
endereço com data 
superior a 03 meses

269 Sara Ximenes Teixeira 556018 Classificável

270 Sarah Rebeca Batista da Costa 581181 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

271 Sarah Ronielly Ponciano de Azevedo 572974 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

272 Saynara Araújo Sales 564669 Classificável
273 Solange Duarte Amorim 541925 Classificável
274 Talya Chaves Pereira 571380 Classificável

275 Tamires Sampaio Ferreira 579652 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

276 Tayanna Rocha Gomes 571305 Classificável
277 Thaís Luma Miranda Monteiro 553123 Classificável
278 Thalia Souza de Vasconcelos 557788 Classificável

279 Thalles Abel Andrade de Oliveira 579822 Indeferido
Comprovante de 
endereço ilegível

280
Thiago Alailson Araújo 580803 Indeferido

Comprovante de 
endereço com data 
superior a 03 meses

281 Thiago Fontenele Oliveira 567113 Classificável
282 Tiago Dias Borges 583823 Classificável

283 Vanisson Cauã Ramos Bastos 542499 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

284 Vinícius Araújo Pereira 582634 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

285 Vitória Alves de Oliveira 579660 Classificável
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286 Vitória Ashlley Araújo Mangabeira 581452 Classificável
287 William Souza Lopes 571295 Classificável

288 Yan Lucas Soeiro 571729 Indeferido
Não possui cadastro 
socioeconômico válido

289 Yasmim Coelho de Sousa  573156 Classificável


